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Dê-se ao item 6.12 constante do Projeto de Lei na 7512015u seguinte redação:

,,6.122

1) adotar ações que promovâm a educação para o respeito a diversidade
religiosa, sexual, etnico-racial e gênero.

Parágrafo único. A palal'ra .,gênero,' é considerada aqui como uma construção
sociocultural onde os papéis de homens e mulheres são historicamente deÍinidos. Comoreende-se o
conceito "gênerott como determinante no processo de busca de uma sociedade iguaÌitária entre
homens e mulheres, contribuindo para a cultura de paz, excluindo dessa form4 os conceitos
"ideologia de gênero".

SALA DAS S 16 de junho de 2015.
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda visa promover a educação para o respeito a diversidade
religios4 sexual, eürico-racial e gênero.

SALA DAS de 2015.

ZACORREIA


